
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO N". 0060/2021

Certifico, para fins de correção à Lei 2.048 de 26 de maio

de 1992, que a "RUA AGOSTINHO SILVA" inicia-se na

Rodovia Renê Benedito Silva no Km 53"r350m e término no

sítio existente, conta com 256,76m de comprimento por 7,00m de largura.

(Roselene Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Alexandre Valente Oliani), certifiquei aos vinte e seis dias do

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
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Sr.^ ROSELENE A. SIMÕES.

Alterar a Lei 2.048 de 26 de maio de 1992.

Art.l° Fica denominada RUA AGOSTINHO SILVA, a via com
inicio na Rodovia Renê Benedito Silva no Km 53 + 350m e

término na chácara ou sitio existente, a mesma conta com
256,76m de comprimento por 7,00m de largura, segue croquis em
anexo.

Téc.°Jc )Carlos Silveira
Ctitó irviços Gerais-OPS

846-7
SÀO RCWfET 26/10/2021.
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LEI W? Ei.048/98
De 86 de maio de 1998.

Dispõe sobre; "Dá de«oi«in»çáo oF;i<;.iv* 1 a v:ia
pública que especifica".

PAULINO pereira, Presidente da Uaiiiava
Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso das atribuições que IKe síao
conferidas, era especial o avt. 68.
paráurwfOI» til? e 7? da Lei Orgânica do
Município, sanciofta e promulga a seguinte;

Avt. 12 "" Fica oficialisrad-a e denominada rtia^
Agostinho Silva, que se inicia na estrada de rodagem Ranê
Benedito Silva e termina na porteira da última chácara ou sn. tio
existente a ntais.ou menos 300 metros.

Art. B2 A Prefeitura Municipal, através de
departamento próprio, providânclará o eraplacamento e
oficialização da referida via pública.

Art. 32 ~ Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística dí
São Roque, 86 de raaio de 1998.

PAULINO PEREIRA
Presidente
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g PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
NOMIi DA RUA

QUANTIDADE DE ESTACAS

INÍCIO I"TM

ESTACA

(m) EXTENSÃO

RUA AGOSnNHO SILVA 00 •+ 0,00 m 12-1- 16,76 tn 20,00 m 256,76 m

TIL-WESSA SÃO GABRIEL 00 -1- 0,00 m 1 -e 18,83 m

Vi

20,00 m 38,83 m

TR.WESSA SÃO RAFAEL 00 -1- 0,00 m 2-1- 8,58 m 20,00 in 48,58 m.

TRAVESSA SÃO MIGUEL 00 + 0,00 m 5-eil,61m 20,00 m 111,61 m

Carlos Silveira

Cheie de Div. de Serviços Gerais •DPS
CFTN° 260.319.846-7
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